
 
 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 
 

EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL 873, de 2020) 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo ao Projeto de Lei 
nº. 873, de 2020: 

 

“Art. ___. O art. 2º, inciso III da Lei nº ......, de 2020, derivada do 

Projeto de Lei nº. 1.066, de 2020, passa a vigorar a seguinte 
redação: 
 “Art. 2º. ................................................................................ 

 .............................................................................................. 
 III – não seja titular de benefício previdenciário ou 

assistencial ou beneficiário do seguro-desemprego ou de 
programa de transferência de renda federal de valores superiores 
a 1 (um) salário mínimo.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O momento de calamidade pública enfrentada em nosso país 

exige medidas enérgicas, especialmente no sentido de evitar que 

desigualdades sejam aprofundadas.  

Os cenários já eram devastadores. Em Alagoas, antes da crise 

do coronavírus, 570 mil alagoanos vivem com menos de oito reais por dia., 

segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). O número 

de extremamente pobres representam 17,2% dos 3.314 milhões de habitantes 

do Estado. Além destes, 29,6% do povo de Alagoas, ou seja, quase um terço, 

vive com R$ 13 diários. Essa realidade tende somente a piorar caso nada seja 

feito.  

Assim, a proposta do Projeto de Lei nº. 1.066, de 2020 (até o 

momento, não sancionado) é essencial para corrigir as distorções que irão 
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ser aprofundadas diante da crise do coronavírus, contudo, ajustes são 

necessários.  

Dessa maneira, diante da rediscussão da matéria através do PL 

873, de 2020, sugiro alteração no sentido de permitir que titulares de 

benefícios previdenciários, assistenciais, trabalhistas ou de qualquer 

transferência de renda federal que recebam valores menores que um salário 

mínimo, sejam, também, titulares do direito de receber o respectivo benefício 

da renda básica emergencial. 

Pedimos o apoio dos nobres pares para que esta medida seja 

concretizada. 

Sala das Sessões, 

 

RODRIGO CUNHA 
Senador da República 
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